
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA SOCIAL E PEDIÁTRICA 
DISCIPLINA DE ORTODONTIA  

 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA MONITORIA DA DISCIPLINA ORTODONTIA (FOF 141) 
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A Disciplina de Ortodontia do Departamento de Odontologia Social e Pediátrica comunica que estão 

abertas as inscrições para seleção de candidatos a duas vagas para Monitoria Voluntária, no âmbito 

da graduação, para a referida Disciplina, conforme determina a Resolução no 06/2012 do Conselho 

Acadêmico de Ensino. Após a seleção, os classificados deverão se dirigir ao Departamento portando 

os documentos relacionados para a inscrição na Alínea c do Ítem 1 deste edital, além do Termo de 

Compromisso, devidamente preenchido e assinado, no período de 13/03/23 a 21/03/23. O Resultado 

será divulgado no dia 21/03/23. 

 

1. Disposições Gerais 

a. Número de vagas – Haverá disponibilidade de duas vagas para Monitoria Voluntária 

para a Disciplina de Ortodontia (FOF 141). 

b. Horário e período de inscrição – A inscrição deverá ser realizada nas dependências da 

Disciplina de Ortodontia, das 8h00 às 17h00, no período de 27/02/23 a 20/03/23. 

c. Relação de documentos necessários à inscrição – cópias da carteira de identidade, CPF 

e histórico escolar, além de formulário de inscrição preenchido. 

d. Dia e horário dos exames de seleção – A seleção será realizada nas dependências da 

disciplina de Ortodontia, no dia 21/03/23, obedecendo ao seguinte cronograma: 9h30, 

prova teórica; 10h30, prova prática; 11h30, entrevista. 

e. Critérios de seleção – O processo seletivo constará de provas específicas, nas quais o 

candidato será avaliado com notas de zero a 10. Será considerado, para efeito de 

classificação, peso quatro para a prova teórica, peso três para a prova prática e peso 

três para a entrevista. Em caso de empate, será considerada, como critério de 

desempate, a média obtida na Disciplina de Ortodontia e, na sequência, o CRE. 

f. Serão reprovados os candidatos que obtiverem nota inferior a sete em qualquer das 

provas da seleção. 

g. Requisitos para inscrição – O candidato deverá estar regularmente matriculado em 

curso de graduação da UFBA há pelo menos dois semestres; e deverá ter cursado, com 

aprovação, a disciplina de Ortodontia (FOF 141). 

h. Cronograma de atividades – O candidato deverá ter disponibilidade para exercer suas 

atividades de monitoria durante o semestre letivo 2023.1, 2023.2. 

 

2. Atribuições do Monitor 

a. Exercer suas tarefas conforme plano de trabalho elaborado juntamente com os 

professores orientadores; 

b. Interagir com professores e alunos, visando ao desenvolvimento da aprendizagem; 

 

 

 



c. Auxiliar o professor na realização dos trabalhos práticos, na preparação de material 

didático e em atividades de classe e/ou laboratório; 

d. Cumprir 12 horas semanais de atividades de monitoria, distribuídas de acordo com o 

planejamento estabelecido com os professores orientadores; 

e. Apresentar ao professor orientador relatório global de suas atividades, contendo uma 

breve avaliação de seu desempenho, da orientação recebida e das condições em que 

desenvolveu suas atividades. 

 

3. O monitor exercerá suas atividades sem qualquer vínculo empregatício com a UFBA e não 

fará jus a remuneração. 

 

4. O resultado da seleção, uma vez homologado pelo Departamento de Odontologia Social e 

Pediátrica, será encaminhado à Pro-Reitoria de Ensino de Graduação (PROGRAD), por 

ordem de classificação. 

 

5. Ao final do período de monitoria, será encaminhado à reunião ordinária do Departamento para 

apreciação, o relatório final da atividade exercida, devidamente assinado pelo aluno e 

professor responsável, e posteriormente enviado para a PROGRAD para emissão do 

certificado. 

 

 

Salvador, 13 de março de 2023 

 

 

 

 

Prof. Dr. Fernando Antônio Lima Habib  

Professor Associado III de Ortodontia da UFBA 

Responsável pelo Projeto de Monitoria da Disciplina de Ortodontia 
 


